
DECRETO Nº 12.412/2022

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79,
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com os artigos 13 e 124 da Lei
Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a)
servidor(a)  Adriana  Maria  dos  Santos,  ocupante  do  cargo  de Enfermeiro
Plantonista, empossado(a) em 25/04/2019.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao dia 25/04/2022.

Pará de Minas, 26 de julho de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho
Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz
Prefeito



DECRETO Nº 12.413/2022

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79,
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com os artigos 13 e 124 da Lei
Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a)
servidor(a)  Ana  Paula  Alexandrino  de  Lima,  ocupante  do  cargo  de Professor
Auxiliar da Educação Básica, empossado(a) em 25/01/2019.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao dia 25/01/2022.

Pará de Minas, 26 de julho de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho
Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz
Prefeito



DECRETO Nº 12.414/2022

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79,
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com os artigos 13 e 124 da Lei
Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a)
servidor(a) Camila Ferreira Sales, ocupante do cargo de Bioquímico, empossado(a)
em 20/07/2019.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao dia 20/07/2022.

Pará de Minas, 26 de julho de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho
Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz
Prefeito



DECRETO Nº 12.415/2022

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79,
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com os artigos 13 e 124 da Lei
Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a)
servidor(a)  Cláudia Guimarães Melo, ocupante do cargo de Professor Auxiliar da
Educação Básica, empossado(a) em 25/01/2019.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao dia 25/01/2022.

Pará de Minas, 26 de julho de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho
Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz
Prefeito



DECRETO Nº 12.416/2022

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79,
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com os artigos 13 e 124 da Lei
Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a)
servidor(a) Débora Cristina dos Santos, ocupante do cargo de Professor Auxiliar da
Educação Básica, empossado(a) em 25/01/2019.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao dia 25/01/2022.

Pará de Minas, 26 de julho de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho
Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz
Prefeito



DECRETO Nº 12.417/2022

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79,
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com os artigos 13 e 124 da Lei
Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a)
servidor(a)  Erika  Priscila  da  Silva,  ocupante  do  cargo  de Auxiliar  de  Serviços
Gerais, empossado(a) em 27/05/2019.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao dia 27/05/2022.

Pará de Minas, 26 de julho de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho
Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz
Prefeito



DECRETO Nº 12.418/2022

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79,
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com os artigos 13 e 124 da Lei
Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a)
servidor(a)  Franciele  Cristine  Pereira,  ocupante  do  cargo  de Servente  Escolar,
empossado(a) em 24/01/2019.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao dia 24/01/2022.

Pará de Minas, 26 de julho de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho
Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz
Prefeito



DECRETO Nº 12.419/2022

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79,
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com os artigos 13 e 124 da Lei
Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a)
servidor(a)  Jardel  Magno  da  Silva, ocupante  do  cargo  de Técnico  em
Administração, empossado(a) em 22/04/2019.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao dia 22/04/2022.

Pará de Minas, 26 de julho de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho
Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz
Prefeito



DECRETO Nº 12.420/2022

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79,
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com os artigos 13 e 124 da Lei
Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a)
servidor(a)  Letícia  Cardoso  da  Silva,  ocupante  do  cargo  de Bioquímico,
empossado(a) em 27/05/2019.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao dia 27/05/2022.

Pará de Minas, 26 de julho de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho
Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz
Prefeito



DECRETO Nº 12.421/2022

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79,
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com os artigos 13 e 124 da Lei
Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a)
servidor(a)  Luciana Santos Moreno,  ocupante do cargo de Professor Auxiliar da
Educação Básica, empossado(a) em25/01 /2019.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao dia 25/01/2022.

Pará de Minas, 26 de julho de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho
Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz
Prefeito



DECRETO Nº 12.422/2022

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79,
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com os artigos 13 e 124 da Lei
Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a)
servidor(a)  Maria  Aparecida  Domingos  Lemos, ocupante  do  cargo  de Servente
Escolar, empossado(a) em 04/04/2019.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao dia 04/04/2022.

Pará de Minas, 26 de julho de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho
Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz
Prefeito



DECRETO Nº 12.423/2022

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79,
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com os artigos 13 e 124 da Lei
Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a)
servidor(a)  Maria do Perpétuo S. Naves Marinho,  ocupante do cargo de Servente
Escolar, empossado(a) em 24/01/2019.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao dia 24/01/2022.

Pará de Minas, 26 de julho de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho
Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz
Prefeito



DECRETO Nº 12.424/2022

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79,
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com os artigos 13 e 124 da Lei
Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a)
servidor(a) Maria  Lucilia  de  Oliveira,  ocupante  do  cargo  de Especialista  em
Educação, empossado(a) em 04/04/2019.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao dia 04/04/2022.

Pará de Minas, 26 de julho de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho
Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz
Prefeito



DECRETO Nº 12.425/2022

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79,
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com os artigos 13 e 124 da Lei
Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a)
servidor(a) Mércia Cristina Cabral Lopes, ocupante do cargo de Servente Escolar,
empossado(a) em 05/08/2019.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao dia 05/08/2022.

Pará de Minas, 26 de julho de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho
Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz
Prefeito



DECRETO Nº 12.426/2022

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79,
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com os artigos 13 e 124 da Lei
Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a)
servidor(a)  Raquel Letícia de Abreu dos Santos,  ocupante do cargo de Professor
Auxiliar da Educação Básica, empossado(a) em /25/012019.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao dia 25/01/2022.

Pará de Minas, 26 de julho de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho
Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz
Prefeito



DECRETO Nº 12.427/2022

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79,
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com os artigos 13 e 124 da Lei
Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a)
servidor(a)  Silvana A. Bragança de Carvalho,  ocupante do cargo de Técnico em
Administração, empossado(a) em 25/03/2019.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao dia 25/03/2022.

Pará de Minas, 26 de julho de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho
Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz
Prefeito



DECRETO Nº 12.428/2022

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79,
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com os artigos 13 e 124 da Lei
Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a)
servidor(a) Valéria Aparecida de Andrade, ocupante do cargo de Professor Auxiliar
da Educação Básica, empossado(a) em 25/01/2019.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao dia 25/01/2022.

Pará de Minas, 26 de julho de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho
Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz
Prefeito



DECRETO Nº 12.429/2022

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79,
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com os artigos 13 e 124 da Lei
Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a)
servidor(a) Vanessa Kennedy B. Almeida, ocupante do cargo de Professor Auxiliar
da Educação Básica, empossado(a) em 25/01/2019.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao dia 25/01/2022.

Pará de Minas, 26 de julho de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho
Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz
Prefeito


